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Renata Bressan Saldanha

De: Sen. Lucas Barreto
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 20:26
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Egnaldo Rocha Costa; Cassio Ruy Caporal
Assunto: Protocolo de proposição legislativa - Emenda ao PLP 149/2019.
Anexos: Doc-SF202280902898-Entrega.pdf

Prioridade: Alta

Prezados(as), 
 

Requeiro o protocolo de proposição legislativa - Emenda ao PLP nº 149/2019, 
conforme identificação pelo SEDOL e listado abaixo: 
  

SF/202280902898 
 

Atenciosamente, 
                                Lucas Barreto. 
                           Senador da República 
                                    PSD-AP 
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Renata Bressan Saldanha

De: Eduardo Martins Chíxaro
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 20:35
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Sen. Fabiano Contarato; Lisandra Melo Barbiero
Assunto: Protocolo de proposição legislativa (emendas ao PLP 149/2019 )
Anexos: 4. EMD PLP 149_2019 (subemenda) - Acesso à informação.pdf; 5. EMD PLP 

149_2019 (subemenda) - Anuênios (supressão).pdf; 6. EMD PLP 149_2019 
(subemenda) - Anuênios (alteração).pdf; 7. EMD PLP 149_2019 - Redução de 
subsídios de parlamentares.pdf; 8. EMD PLP 149_2019 - Isenção de ITCMD 
para doações que combatam o Covid19.pdf

Parlamentar: Senador Fabiano Contarato 
Emendas ao PLP 149/2019 (Constante da pauta da SDR deste sábado, 2 de maio de 2020). 
 
Sedol Emenda 1: SF/20294.53692‐00 
Sedol Emenda 2: SF/20006.59048‐10 
Sedol Emenda 3: SF/20302.55949‐59 
Sedol Emenda 4: SF/20824.56650‐50 
Sedol Emenda 5: SF/20910.99771‐64 
 
 
 
Eduardo M. Chíxaro 
Assessor Legislativo ‐ Senador FABIANO CONTARATO 
Praça dos Três Poderes ‐ Senado Federal ‐ Anexo II  
Ala Senador Afonso Arinos ‐ Gabinete 06 
Brasília – DF ‐ CEP: 70165‐900 
Telefone: +55 (61) 3303‐9049  (61) 3303‐9054 
 

 
 

 
“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.” 
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Renata Bressan Saldanha

De: Sen. Weverton
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 21:54
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de proposição legislativa - Emendas (ao Substitutivo do Relator ao 

PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 2020)
Anexos: Doc-SF206363206015-Entrega.pdf; Doc-SF200125688847-Entrega.pdf; Doc-

SF204258603486-Entrega.pdf; Doc-SF206465207286-Entrega.pdf

 
  

                SF/20636.32060‐15 
            EMENDA Nº ‐ PLEN (ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 2020)  

Acrescente‐se o § 4º no art. 8º do substitutivo do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 39, de 
2020, e 149, de 2019, com a seguinte redação: 
  
            SF/20012.56888‐47 
            EMENDA Nº ‐ PLEN (ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 2020)   

O art. 8º do Substitutivo apresentado ao PLP 149/2019 passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
SF/20425.86034‐86 
EMENDA Nº ‐ PLEN (ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 2020) 
Art. 1º. O caput e o inciso I do artigo 8º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei 
Complementar nº 149 de 2019 passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
SF/20646.52072‐86 
EMENDA Nº ‐ PLEN (ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, de 2020) 
Suprima‐se o inciso IX do art. 8º do Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP nº 39, 

de 2020. 
  
  



De: Assessoria Legislativa - Sen. Jayme Campos
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Emenda :: Substitutivo do PLP 149/2019
Data: sábado, 2 de maio de 2020 08:47:01
Anexos: Emenda_Substitutivo_PLP_149.pdf

Prezados servidores da SLSF,
 
Segue anexo Emenda de autoria do Senador Jayme Campos ao substitutivo do PLP 149/2019, que
propõe o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus.
 
Número do Sedol: SF/20661.02254-60
 
Atenciosamente,
 
Murilo Medeiros     
Senado Federal – Assessor do Senador Jayme Campos
Telefone: + 55 (61) 3303-2391 
Celular: 61 98254-5500
 

 

mailto:legislativo.jaymecampos@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



 


Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 


 


 


 
      


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 149, de 2019) 


Dê-se ao inciso IV do art. 8º da Emenda (substitutivo) ao 


Projeto de Lei Complementar nº 149, de 2019, a seguinte redação: 


 


 “IV – admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, 
ressalvadas a contratação de profissionais de educação, de saúde e 
da segurança pública, as reposições de cargos de chefia e de direção 


que não acarretem aumento de despesa, aquelas decorrentes de 
vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 


temporárias de que trata o inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço 
militar e as contratações de alunos de órgão de formação de 


militares;” 


JUSTIFICAÇÃO 


A proposta apresentada pelo Relator Davi Alcolumbre, entre outras 
condicionalidades, impõe a suspensão da admissão ou contratação de 


pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de chefia e de 
direção que não acarretem aumento de despesa, aquelas decorrentes de 
vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que 


trata o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de 
temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de 


órgão de formação de militares.  
 


Sem dúvida, em princípio, trata-se de medida acertada, mas que, no 
nosso entender, necessita de aperfeiçoamento.  


 
É oportuno ponderar que a contratação de profissionais da educação, 


da saúde e da segurança pública é uma realidade necessária para muitos 
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estados e municípios, seja para equipar escolas ou postos de saúde recém-
inaugurados, seja para reforçar a segurança pública, tão exigida nesse 
momento. São áreas vitais para a prestação de serviços à população e não 


podem correr o risco de falta de profissionais, visto a sua importância para o 
atendimento à população, sobretudo nesse período pós pandemia do Covid-


19. 
 


Conto assim com o apoio da Relatoria e dos Pares para incorporação 
desta emenda ao texto do projeto. 


 Sala das Sessões, 


Senador JAYME CAMPOS 
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De: Francisco Maiorana Neto
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Emenda ao PLP 149 de 2019
Data: sábado, 2 de maio de 2020 08:44:41
Anexos: Emenda ao PLP 149 de 2019 - reajuste profissionais com sedol.pdf

                Encaminho Emenda do Senador Eduardo Girão ao PLP 149/2019, a emenda visa inserir
o parágrafo 4º  ao art. 8º.
SEDOL - SF/20243.20096-15.
 

Francisco Maiorana Neto
Chefe de Gabinete

Tel – 3303 6690
 

mailto:FMNETO@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



 
SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Eduardo Girão 
 


EMENDA  Nº       – PLEN 
(ao substitutivo do PLP 149/2019) 


 
Acrescente-se ao art. 8 º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei 


Complementar nº 149, de 2019 o seguinte § 4º: 
 
“Art. 8º.................................................................. 


.............................................................................. 
 


§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos 
profissionais da área da saúde, às carreiras da 


segurança pública previstas no artigo 144 da 
Constituição Federal, aos profissionais do CRÁS 


e do CREAS e aos profissionais que atuem 
diretamente nas medidas de combate à 


calamidade pública referida no caput, sendo 
vedado que sua vigência e efeitos ultrapassem a 


duração da calamidade pública decorrente da 
pandemia do Covid-19”. (NR)  
 


 
JUSTIFICAÇÃO 


A presente emenda tem por objetivo deixar explicita a possiblidade de 
concessão de bônus, adicionais ou reajustes aos profissionais que estejam na 
linha de frente do combate a calamidade pública decorrente da pandemia do 


Covid -19, durante a sua duração. Garante ainda, que não haja redução salarial 
desses profissionais. 


São esses profissionais que arriscam suas vidas todos os dias para 
combater o vírus, salvar vidas, garantir o equilíbrio e a paz social e o 
atendimento aos mais vulneráveis e desassistidos. Nada mais justo que a eles 


seja garantido a segurança de suas remunerações, bem como a possibilidade 
de pagamento de bônus ou adicional nesse período em que eles estão em risco 


constante. 


 


Senador Eduardo Girão 
(Podemos/CE) 
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Renata Bressan Saldanha

De: Sílvia Lígia S. de Vasconcelos
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 21:56
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Apresentação de Subemenda ao Substitutivo ao PLP 149/2019

De ordem do Senhor Senador Marcos Do Val e em cumprimento as determinações da SGM, 
Encaminho protocolo de subemenda ao Substitutivo ao PLP 149/2019 ( já enviado pelo SEDOL) para 
providências necessárias para apresentação. 
Aguardo confirmação. 

Autor(a)  
Senador Marcos do Val 
Número  
SF/20098.19955-06 Criado no LexEdit  
Tipo do documento  
EMD - Emenda 
Data de criação  
01/05/2020 21:50:52 
Situação  
Enviado - 01/05/2020 21:52:14 Aguardando confirmação de cancelamento 
Destino  
Mesa Diretora do Congresso Nacional - Mesa () 
Descrição  
Emenda ao Substituttivio PLP 149/2019 
Matérias referenciadas  
PLP 149/2019 - Estabelece auxílio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para mitigar 
os efeitos da pandemia da Covid-19; dispõe sobre a aplicação da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; e 
dá outras providências.  

 
Atenciosamente, 

Silvia Ligia S. de Vasconcelos     

Chefe de Gabinete 
Gabinete do Senador Marcos Do Val 
Anexo I, 18º Andar, Sala 05 
70165-900 Brasília - DF  
Telefone: + 55 (61) 3303-6746/6747  
  

 
 

 

 
 



De: Sen. Randolfe Rodrigues
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Lucas Coelho Brandão
Assunto: Emenda ao PLP 149/2019 - Senador Randolfe Rodrigues
Data: sábado, 2 de maio de 2020 08:50:04

Emenda ao PLP 149/2019
SEDOL: SF/20469.13454-27

mailto:sen.randolferodrigues@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br
mailto:lucas.brandao@senado.leg.br
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Renata Bressan Saldanha

De: Assessoria de Gabinete - Sen. Humberto Costa
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 22:01
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Emenda - PLP 149/2019

Prezados, 
 
Por determinação do Senhor Senador Humberto Costa, encaminho, para protocolo, emenda apresentada por Sua 
Excelência, ao substitutivo ao PLP 149/2019. 
 
SEDOL: SF/20425.24494‐29 
 
Atenciosamente, 
 

Raimundo Nonato S. Damasceno Júnior 
Subchefe de Gabinete 
Senado Federal | Gabinete do Senador Humberto Costa 
Anexo II | 1º Andar| Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01 
Telefone: +55 (61) 3303-6285 | Fax: +55 (61) 3303-6293 
 

 
 

 
 
 



De: Yaná Jinkings de Azevedo
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Subemenda ao Substitutivo do PLP 149/2019
Data: sábado, 2 de maio de 2020 08:17:32
Anexos: Doc-SF202011795544-Entrega.pdf

Bom dia,

Solicito, por gentileza, o protocolo da subemenda, de autoria da Bancada do PT, ao
Substitutivodo PLP 149/2019.

Código: SF/20201.17955-44

Att.
Liderança do PT​

mailto:yanaj@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


SUBEMENDA Nº       - PLEN  
(ao Substitutivo do relator ao PLP nº 149, de 2019, e ao PLP no 39, de 2020) 


O inciso II do caput do art. 5o do Substitutivo do relator,  apresentado 
no Senado Federal ao PLP 149, de 2019, e ao PLP 39, de 2020, 
passa a ter a seguinte redação:  


“.............. 


II – R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), 
da seguinte forma: 


a) R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais) para os 
Estados e o Distrito Federal; 


b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais) para os 
Municípios; 
................................” 


 


JUSTIFICAÇÃO 


O objetivo da presente emenda é ajustar a divisão dos recursos 
entre estados e municípios de modo a refletir melhor a participação 
dos entes subnacionais no total da arrecadação tributária.  


Além disso, deve-se observar que os estados, de acordo com 
suas atribuições, arcam proporcionalmente mais com instalação de 
hospitais de campanha, atendimento hospitalar de alta e média 
complexidade, contratação de profissionais de saúde e aquisição de 
medicamentos e equipamentos, entre outros. 


Desse modo, dos R$ 50 bilhões de recursos livres que serão 
repassados aos entes subnacionais, propomos que 60% sejam 
destinados aos estados e 40% destinados aos municípios.  
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 


 


Solicito apoio dos pares e do relator para aprovação desta 
emenda. 


Sala das Sessões, 


 


SENADOR ROGÉRIO CARVALHO 
LÍDER DO PT 


PT / SE 
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De: Elmano Férrer de Almeida
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de proposição legislativa
Data: sábado, 2 de maio de 2020 08:00:57
Anexos: Doc-SF200491785007-Entrega.pdf

Doc-SF203150696901-Entrega.pdf
Doc-SF209811316804-Entrega.pdf

Encaminho emendas ao substitutivo do PLP 149, de 2019.

Sedol: Doc-SF200491785007   /   Doc-SF203150696901-Entrega   /   Doc-SF209811316804-
Entrega​

mailto:elmanoferrer@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



EMENDA N°      - PLENÁRIO 
(ao PLP n° 149, de 2019) 


 


 


 


              Acrescente-se ao art. 8° do Projeto de Lei Complementar n° 149, de 


2019, o seguinte inciso X: 


 


“X – conceder ou ampliar benefício de natureza tributária da qual 


decorra renúncia de receita.” 


 


 


JUSTIFICAÇÃO 


 


A presente emenda tem por escopo vedar a concessão de benefícios tributár ios 


que impliquem em renúncia de receitas pelos entes federados, enquanto permanecerem 


as duras medidas fiscais em decorrência da crise do covid-19.  


Assim como não é o momento oportuno para ampliação do gasto com pessoal, 


também não é para aumentar os ditos “gastos tributários”, isto é, perda de arrecadação 


por parte dos entes da Federação, no momento no qual mais a população clama por 


investimentos em saúde e assistência social.  


Segundo relatório do Tribunal de Contas da União, em 2018, a concessão de 


benefícios tributários representou perda de R$ 292,8 bilhões em receitas só para a União. 


Ao somar aos benefícios financeiros e creditícios, a perda chegou a R$ 314,2 bilhões. 


Para o ano de 2020, o valor estimado em perda de receita para a União é de R$ 330,6 


bilhões de reais com a concessão de tais benefícios. 


Diante do cenário fiscal difícil que se avizinha, peço apoio aos ilustres pares para 


aprovação desta emenda.    


   
 


 
Sala das Sessões, 


 
 
 


Senador ELMANO FÉRRER 
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EMENDA N°      - PLENÁRIO 
(ao PLP n° 149, de 2019) 


 


 


 


              Altere-se o inciso II do § 1° do art. 2° do substitutivo do Projeto de 


Lei Complementar n° 149, de 2019: 


 


“II - deverão ser aplicados, preferencialmente, em ações de 


enfrentamento da calamidade pública decorrente da pandemia do 


Covid-19, ou destinados à compensação, no exercício financeiro de 


2020, das frustrações de receitas orçamentárias decorrentes da 


diminuição da atividade econômica provocada pelas medidas 


necessárias para o enfrentamento da pandemia.” 


 


 


 


JUSTIFICAÇÃO 


 


 


 


A presente emenda tem por escopo deixar claro que os recursos economizados 


pela suspensão do pagamento das dívidas de Estados, Distrito Federal e Municípios com 


a União sejam utilizados, de forma prioritária, ao combate da pandemia do covid-19, e 


também para o enfrentamento da grave situação fiscal dos entes subnacionais decorrente 


da frustração de receitas no exercício financeiro de 2020. 


Diante dos impactos econômicos e sociais das medidas de isolamento social, 


imprescindíveis ao combate efetivo ao Covid-19, é esperada uma queda brusca na 


arrecadação de Estados, Distrito Federal e Municípios. Conforme dados divulgados pelo 


CONFAZ, somente em março, a arrecadação de ICMS caiu mais de 30% em relação ao 


ano passado. 


Por isso, é necessário que o Projeto de Lei ora em análise confira adequada 


segurança jurídica para que os gestores públicos possam aplicar os recursos 
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economizados pelo não pagamento da dívida com a União em meio à perda de 


arrecadação tributária. 


Assim, rogo apoio aos ilustres pares para o acatamento desta nossa emenda.  


   


 
 
Sala das Sessões, 


 
 


 
Senador ELMANO FÉRRER 
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EMENDA N°      - PLENÁRIO 
(ao substitutivo ao PLP n° 149, de 2019) 


 


 


 


              Acrescente-se ao art. 8° do substitutivo ao Projeto de Lei 


Complementar n° 149, de 2019, o seguinte § 4°: 


 


“§ 4° Não se aplica o disposto neste artigo aos servidores públicos 


da área da saúde, da assistência social e da segurança pública.” 


 


 


 


JUSTIFICAÇÃO 


 


A presente emenda tem por escopo vedar a aplicação das medidas de 


contenção de gastos de pessoal aos servidores públicos envolvidos 


diretamente ao combate ao covid-19. 


Os servidores da saúde, da assistência social e da segurança pública 


estão na linha de frente da guerra contra o novo coronavírus. São os nossos 


guerreiros em contato direto com o inimigo mortal. Portanto, tais servidores 


públicos merecem nosso reconhecimento e nossa admiração. 


Diante disso, considero oportuno que não prejudiquemos essas 


carreiras que estão trabalhando arduamente para a saúde e segurança dos 


brasileiros e, portanto, peço a compreensão dos eminentes pares para a 


aprovação da presente emenda. 


 


 


Sala das Sessões, 


 
 


Senador ELMANO FÉRRER 
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De: Roberto Coelho Rocha
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Emenda - Senador Roberto Rocha
Data: sábado, 2 de maio de 2020 07:04:47
Anexos: Doc-SF205867271082-entrega Emenda PLP 149(1).pdf

​Bom dia
Secretaria Legislativa do Senado Federal

Cumprimentando, encaminho minha emenda registrado no SEDOL pelo Código: SF205867271082.

Aguardo confirmação do recebimento

Atenciosamente

Senador Roberto Rocha
PSDB/MA

mailto:robertorocha@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



EMENDA Nº     - PLEN 
(ao PLP nº 149, de 2019) 


Dê-se a redação a seguir ao Anexo I da Emenda Substitutiva 


de Relator ao Projeto de Lei Complementar nº 149, de 2019: 


ANEXO I 


UF Transferência Programa Federativo 


AC 253.988.363,71 


AL 588.512.793,24 


AM 875.563.764,41 


AP 331.776.223,69 


BA 1.175.533.718,13 


CE 1.449.263.896,81 


DF 449.777.681,51 


ES 836.032.820,78 


GO 653.708.059,65 


MA 777.964.371,03 


MG 1.519.648.042,79 


MS 523.282.136,36 


MT 504.492.513,57 


PA 925.193.418,03 


PB 469.024.487,51 


PE 1.266.113.366,37 


PI 337.557.488,56 


PR 1.034.429.048,10 


RJ 1.891.636.819,31 


RN 470.041.042,02 


RO 291.323.161,69 


RR 241.205.399,62 


RS 1.241.019.462,77 


SC 905.623.556,49 


SE 702.268.512,56 


SP 5.057.583.854,45 


TO 227.435.996,85 
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JUSTIFICAÇÃO 


A emenda substitutiva apresentada pelo Senador Davi 
Alcolumbre contém grandes distorções, pois favorece os estados mais ricos 


em detrimento dos mais pobres. Como o pagamento das dívidas estaduais e 
municipais será suspensa, trata-se de recursos que ficarão nas mãos dos 


governos. Somando-se com os recursos que estes receberão diretamente, os 
números não são animadores. 


Pelos nossos cálculos, o recebimento per capita dos estados da 
Região Nordeste é de aproximadamente R$ 164,00. Em SP, MG, RJ, RS e 


GO, o per capita é de R$ 495,00, ou seja, três vezes mais. Há distorções 
ainda maiores, como nos casos da BA, com per capita de R$ 118,00, e do 


RJ, com per capita de R$ 728,00, ou seja, seis vezes mais. É uma 
iniquidade inaceitável, revoltante. A iniquidade fica ainda maior, se 


levarmos em conta a renda per capita do NE, que é de apenas R$ 886,00 
mensais, quando a dos cinco estados mencionados anteriormente é de R$ 
1.665,00, exatamente o dobro da nordestina. Assim, estaremos fazendo o 


papel de “Robin Hood” às avessas, tirando dinheiro dos pobres para dar aos 
ricos. 


Para corrigir isso, proponho um novo Anexo I. Enquanto o 
anexo original destina 54,8% para os estados das Regiões Sul e Sudeste, 


exceto o Espírito Santo, o novo anexo reduz essa participação para 46,8%. 
Para obter as novas participações combinamos, com pesos iguais, o 


tamanho da última população estimada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), o número de casos confirmados de Covid-


19 em 26 de abril último e o inverso do número de leitos hospitalares 
públicos por 1.000 habitantes, conforme demonstra o quadro anexo. As 


duas últimas informações estão disponíveis em sites do Ministério da 
Saúde. 


Plenário, 


Senador ROBERTO ROCHA 


(PSDB/MA) 
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ANEXO 


SIMULAÇÃO DE RATEIO ENTRE OS ESTADOS DE RECURSOS PARA O COMBATE AO COVID-19 


UF 


PO PULAÇÃO  2019 CASO S DE CO VID-19* LEITO S PÚBLICO S/1.000 HAB. 2009 RATEIO  


[H=
1


3
×(B+D+G) ] 


QTDE. 


(A) 
B= (A ∑A⁄ )%  


QTDE. 


(C) 
D= (C ∑C


⁄ )%  
ÍNDICE 


(E) 
F=(1 E


⁄ ) G= (F ∑F
⁄ )%  


AC 881.935 0,42% 279 0,45% 1,43 0,70 2,18% 1,02% 


AL 3.337.357 1,59% 554 0,90% 0,68 1,47 4,58% 2,35% 


AM 4.144.597 1,97% 3.833 6,19% 1,33 0,75 2,34% 3,50% 


AP 845.731 0,40% 798 1,29% 1,36 0,74 2,29% 1,33% 


BA 14.873.064 7,08% 2.209 3,57% 0,90 1,11 3,46% 4,70% 


CE 9.132.078 4,35% 5.833 9,43% 0,86 1,16 3,62% 5,80% 


DF 3.015.268 1,43% 1.066 1,72% 1,39 0,72 2,24% 1,80% 


ES 4.018.650 1,91% 1.703 2,75% 0,58 1,72 5,37% 3,34% 


GO 7.018.354 3,34% 573 0,93% 0,87 1,15 3,58% 2,61% 


MA 7.075.181 3,37% 2.223 3,59% 1,31 0,76 2,38% 3,11% 


MG 21.168.791 10,07% 1.548 2,50% 0,55 1,82 5,66% 6,08% 


MS 2.778.986 1,32% 234 0,38% 0,68 1,47 4,58% 2,09% 


MT 3.484.466 1,66% 250 0,40% 0,78 1,28 3,99% 2,02% 


PA 8.602.865 4,09% 1.867 3,02% 0,78 1,28 3,99% 3,70% 


PB 4.018.127 1,91% 499 0,81% 1,07 0,93 2,91% 1,88% 


PE 9.557.071 4,55% 4.898 7,91% 1,14 0,88 2,73% 5,06% 


PI 3.273.227 1,56% 331 0,53% 1,59 0,63 1,96% 1,35% 


PR 11.433.957 5,44% 1.156 1,87% 0,61 1,64 5,10% 4,14% 


RJ 17.264.943 8,22% 7.111 11,49% 1,04 0,96 2,99% 7,57% 


RN 3.506.853 1,67% 825 1,33% 1,18 0,85 2,64% 1,88% 


RO 1.777.225 0,85% 364 0,59% 1,51 0,66 2,06% 1,17% 


RR 605.761 0,29% 401 0,65% 1,59 0,63 1,96% 0,96% 


RS 11.377.239 5,41% 1.166 1,88% 0,41 2,44 7,59% 4,96% 


SC 7.164.788 3,41% 1.235 2,00% 0,57 1,75 5,46% 3,62% 


SE 2.298.696 1,09% 159 0,26% 0,44 2,27 7,08% 2,81% 


SP 45.919.049 21,85% 20.715 33,47% 0,58 1,72 5,37% 20,23% 


TO 1.572.866 0,75% 58 0,09% 1,65 0,61 1,89% 0,91% 


TO TAL 210.147.125 100,00%  61.888 100,00%  26,88 32,12 100,00%  100,00%  


Nota: (*) posição de 26 de abril de 2020. 


Fonte: IBGE e MS; cálculos do Conleg. 
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De: Luiz Carlos do Carmo
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Gustavo Oliveira Nunes
Assunto: Assinatura de proposição legislativa (emenda ao PLP nº 149, na forma do Substitutivo apresentado pelo

relator) SEDOL: SF/20691.19312-97
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:05:09

O Senador Luiz do Carmo, apresenta emenda  com o seguinte número de
SEDOL: SF/20691.19312-97

Descrição da matéria:
 
Autor(a)
Senador Luiz do Carmo
Número
SF/20691.19312-97 
Tipo do documento
EMD - Emenda
Data de criação
02/05/2020 08:28:30
Situação
Enviado - 02/05/2020 08:38:25
Destino
Comissão Diretora do Senado Federal - CDIR
Descrição
Altere-se o art. 5º, do Projeto de Lei Complementar nº 149, de 2019, na forma do
Substitutivo
Matérias referenciadas

PLP 149/2019 - Estabelece auxílio financeiro da União aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para mitigar os efeitos da pandemia da Covid-19; dispõe
sobre a aplicação da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; e dá
outras providências.

 Emenda 

      01 - Emenda ao PLP nº 149.docx (63 KB)
 Informações Adicionais
Altere-se o art. 5º, do Projeto de Lei Complementar nº 149, de 2019, na forma do
Substitutivo apresentado pelo relator, Senador Davi Alcolumbre, passa a vigorar
com a seguinte redação.
Atenciosamente

mailto:luizcarmo@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br
mailto:gustavonunes@senado.leg.br


De: Eliziane Pereira Gama Melo
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de Proposição Legislativa
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:07:22
Anexos: SEDOL SF203279316956-Emenda PLP 149-2019 - Afastar o risco de corte salário.pdf

Nos termos do art. 3º da Instrução Normativa da Secretaria Geral da
Mesa n.º 13/2020, encaminho para o protocolo legislativo o número identificador
no SEDOL: SF/20327.93169-56, que dispõe:
Emenda ao PLP 149/2020
 

“Art. 8º ..................................................................................
...................................................................................................
§ 4º Fica vedado a redução ou o corte de remuneração de servidores e
empregados públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, durante
o período em que versa o caput”.
 
Atenciosamente,
 

 
Senadora ELIZIANE GAMA

(CIDADANIA/MA)
 
 

 

mailto:elizianegama@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



 
 


Liderança da CIDADANIA 
 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 149, de 2019) 


O art. 8º do Projeto de Complementar (PLP) nº 149, de 2019, 


na forma do Substitutivo apresentado pelo relator, Senador Davi 
Alcolumbre, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 8º .................................................................................. 


................................................................................................... 


§ 4º Fica vedado a redução ou o corte de remuneração de 


servidores e empregados públicos da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, durante o período em que versa o caput”. 


 


JUSTIFICAÇÃO 


Essa emenda objetiva estabelecer segurança jurídica aos 
servidores e empregados públicos da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, afastando o risco de redução ou corte de remuneração durante o 


período em que perdurar o estado de calamidade pública. 


Defendo que o momento requer a garantia de renda, não a 


redução. A dinâmica da economia do País precisa movimentar o mercado de 
consumo, de serviços, de profissionais liberais e de trabalhadores informais.  


Portanto, não estamos falando somente da não redução de renda 
do funcionalismo público, falamos da manutenção do sistema econômico 


como uma engrenagem interligada, como um organismo. Havendo perda de 
renda, por consequência, haverá demissões de prestadores de serviços e 


redução do consumo.  


Reafirmamos que o efeito da presente emenda é temporário, 


afastará o risco de corte salarial durante o estado de calamidade. Objetivo, 
aliás, que está em harmonia, com o Ministro da Economia, Paulo Guedes, 
que declarou em 28 de março de 2020, durante vídeo conferência com 


representantes do mercado financeiro, que “não faz sentido 
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macroeconomicamente cortar salários dos funcionários públicos do 
país”1. 


Por fim, vale ressaltar que o Ministro Paulo Guedes afirmou em 


Audiência Pública2 realizada no Senado Federal no último dia 30 de abril,  
que foi solicitado ao Relator Senador Davi Alcolumbre, em contrapartida à 


concessão do auxílio aos Estados e Municípios, que o recurso não seja usado 
para aumento de salário de funcionalismo.  


São os fatos que demonstram não haver óbice à aprovação da 
presente emenda. Nesse sentido, conto a colaboração dos nobres Pares.  


Sala das Sessões, 


Senadora ELIZIANE GAMA 


                                                                 
1 Fonte: https://www.metropoles.com/brasil/guedes -e-contra-reduzir-salario-de-servidor-mas-quer-


congelamento 
2 Notas Taquigráficas: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/notas-taquigraficas/-/notas/r/9770 
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Renata Bressan Saldanha

De: Luiz Carlos do Carmo
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 22:44
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Gustavo Oliveira Nunes; Telmo Toledo Tenório
Assunto: Assinatura de proposição legislativa
Anexos: Doc-SF200794358577-Entrega.pdf

O Senador Luiz do Carmo, apresenta emenda  com o seguinte número de SEDOL: 
SF/20079.43585-77 
  
Descrição da matéria:  
  
EMENDA Nº         - PLEN (ao PLP nº 149, de 2019) 
  
Altere-se o art. 5º, do Projeto de Lei Complementar nº 149, de 2019, na forma do Substitutivo 
apresentado pelo relator, Senador Davi Alcolumbre.  
  
Atenciosamente! 



1

Renata Bressan Saldanha

De: Davi Anjos Paiva
Enviado em: sexta-feira, 1 de maio de 2020 23:12
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Envio de emenda

Prioridade: Alta

Boa noite! 
 

Informo que o Senador Styvenson Valentim apresentou emenda ao substitutivo do relator ao PLP 149/2019, que 
estabelece auxílio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para mitigar os efeitos da 
pandemia da Covid-19; dispõe sobre a aplicação da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; e dá outras 
providências. SEDOL SF/20020.95587-16 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

Davi Anjos Paiva  
Consultor Legislativo  
Chefe de Gabinete 
Gabinete do Senador Styvenson Valentim 
Ala Senador Afonso Arinos, Gabinete 4 
70165-900 Brasília - DF  
  

 
 

 

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.” 
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Renata Bressan Saldanha

De: Eliziane Pereira Gama Melo
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 00:06
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de Proposição Legislativa.
Anexos: SEDOL SF208936851386-Emenda PLP 149-2019 - exclui servidores saúde 

congelamento.pdf

Nos termos do art. 3º da Instrução Normativa da Secretaria Geral da Mesa n.º 13/2020,
encaminho para o protocolo legislativo o número identificador no SEDOL: SF/20893.68513-86, que 
dispõe: 

Emenda ao PLP 149/2020 
 

“Art. 8º .................................................................................. 
................................................................................................... 
§ 4º Não ficarão sujeitas às vedações de que tratam os incisos I a VI e IX do caput deste artigo as
carreiras dos profissionais das áreas de saúde que atuam diretamente no combate ao COVID 19”.
 
 
Atenciosamente, 
 

 
Senadora ELIZIANE GAMA 

(CIDADANIA/MA) 
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Renata Bressan Saldanha

De: Eduardo Martins Chíxaro
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 00:12
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Sen. Fabiano Contarato; Lisandra Melo Barbiero
Assunto: Protocolo de Proposição Legislativa (emendas ao PLP 149/2019)
Anexos: 9. EMD PLP 149_2019 - Plano de ação para a erradicação da Covid19.pdf; 10. 

EMD PLP 149_2019 (subemenda) - Suprime o §6º do art. 5° do 
substitutivo.pdf; 11. EMD PLP 149_2019 (subemenda) - Suprime o §6º do art. 
2° so substitutivo.pdf; 12. EMD PLP 149_2019 (subemenda) - Categorias 
essenciais.pdf

Parlamentar: Senador Fabiano Contarato 
Emendas ao PLP 149/2019 (Constante da pauta da SDR deste sábado, 2 de maio de 2020). 
 
Sedol Emenda 1: SF/20679.93679‐06 
Sedol Emenda 2: SF/20461.11634‐26 
Sedol Emenda 3: SF/20595.34237‐36 
Sedol Emenda 4: SF/20011.96308‐02 
 
 
Eduardo M. Chíxaro 
Assessor Legislativo ‐ Senador FABIANO CONTARATO 
Praça dos Três Poderes ‐ Senado Federal ‐ Anexo II  
Ala Senador Afonso Arinos ‐ Gabinete 06 
Brasília – DF ‐ CEP: 70165‐900 
Telefone: +55 (61) 3303‐9049  (61) 3303‐9054 
 

 
 

 
“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.” 
 



De: Sen. Fernando Collor
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Marcus Vinícius Caldas Souto; Carlos Henrique Rubens Tomé Silva
Assunto: Protocolo de Emenda a Proposição Legislativa (Ao PLP 149 2019): SEDOL SF/20659.98732-91
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:12:13

SEDOL SF/20659.98732-91
Emenda ao Substitutivo do Relator ao PLP nº 149, de 2019.

Por meio desta mensagem eletrônica, subscrevo a emenda referenciada no Sistema SEDOL
pelo número SF/20659.98732-91.
Senador Fernando Collor.

mailto:sen.fernandocollor@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br
mailto:MARVCS@senado.leg.br
mailto:chtome@senado.leg.br
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Renata Bressan Saldanha

De: Sen. Flávio Arns
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 00:14
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: EMENDA ao Substitutivo do PLP nº 149/2019
Anexos: EMENDA ADITIVA PLP 149 de 2019.pdf

Bom dia, 
 
De ordem do Senador Flávio Arns, segue proposta protocolada no Sedol de EMENDA ao Substitutivo do 
PLP nº 149/2019 (em anexo), com seu respectivo código SF/20280.28704‐76. 
 
Att. 
 
   

 
Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
Senado Federal – Anexo II 
Ala Teotônio Vilela, Gabinete 4 – Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6301 
e-mail: sen.flavioarns@senado.leg.br 

 



De: Wildemar Felix Assunção e Silva
Para: Thais Heusi de Lucena; Sen. Rose De Freitas; SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Documento para protocolo
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:23:48
Anexos: emenda ao substitutivo do PLP 149.2019 incorporação da emenda 13.pdf

Prezados Colaboradores ,
 
 
 
Eu senadora Rose de Freitas encaminho emenda ao substitutivo do PLP 149/2019 devidamente
registrado SF 20919.01896-64
 
 
 
Atenciosamente
 
 
 
Senadora Rose de Freitas
 
 

mailto:willfelix@senado.leg.br
mailto:thaishl@senado.leg.br
mailto:sen.rosedefreitas@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 149, de 2019) 


Acrescente-se o seguinte § 6º ao art. 4º do Projeto de Lei 
Complementar (PLP) nº 149, de 2019, na forma do Substitutivo apresentado 


pelo Relator, Senador Davi Alcolumbre:  


 “Art. 4º ................................................................................. 


............................................................................................... 


§ 6º Caso não sejam celebrados os aditamentos de que trata o 
caput deste artigo, no caso das operações de crédito junto ao Banco 


Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), à 
Caixa Econômica Federal (CEF) e ao Banco do Brasil (BB), as 


prestações não pagas no vencimento originalmente previsto em 
virtude do disposto neste artigo serão pagas em 60 (sessenta) 
parcelas mensais iguais e sucessivas, a primeira das quais vencerá 


30 (trinta) dias após o prazo inicialmente fixado para o término do 
contrato.”  


  


JUSTIFICAÇÃO  


O PLP nº 149, de 2019, na versão aprovada pela Câmara dos 


Deputados, traz uma série de medidas de alívio fiscal e financeiro para as 
combalidas finanças estaduais e municipais, que vêm sofrendo severos 


impactos com a crise do coronavírus.  


Uma dessas medidas era a autorização concedida aos entes 


federados para que reescalonem os pagamentos de suas dívidas junto aos 
bancos oficiais – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 


(BNDES), à Caixa Econômica Federal (CEF) e ao Banco do Brasil (BB). O 
§ 6º do art. 4º do PLP previa que, caso não fossem celebrados os aditamentos 


previstos no artigo, as prestações não pagas teriam seu vencimento após o 
prazo inicialmente fixado para o término do contrato. 
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No Substitutivo apresentado pelo Relator, Senador Davi 
Alcolumbre, há um dispositivo semelhante. O art. 4º do PLP estabelece que 
os estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão realizar aditamento 


contratual que suspenda os pagamentos devidos no exercício financeiro de 
2020, incluindo principal e quaisquer outros encargos, de operações de 


crédito interno e externo celebradas com o sistema financeiro e instituições 
multilaterais de crédito.  


Trata-se de um dispositivo mais amplo por incluir todas as 
operações de crédito interno e externo, e não apenas aquelas contratadas 


junto aos bancos oficiais como BNDES, CEF e BB. 


 Dessa forma, propomos que, para o caso dessas operações de 


crédito, seja estabelecida um dispositivo prevendo que, caso não sejam 
celebrados os aditamentos dos contratos, haverá a postergação automática 


dos pagamentos não realizados para o final do contrato, em 60 (sessenta) 
parcelas mensais iguais e sucessivas. 


Com esse dispositivo, acreditamos prevenir um indesejável 


prolongamento das discussões acerca das condições do aditamento e do 
período de pagamento, em consequência do que as negociações entre 


credores e devedores deverão ocorrer com maior presteza e facilidade.  


Pela importância do tema, peço o apoio dos colegas Senadores 


para essa emenda que, acredito, recuperará um importante dispositivo do 
texto aprovado na Câmara dos Deputados.  


Sala das Sessões,  


Senadora ROSE DE FREITAS 
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De: Wildemar Felix Assunção e Silva
Para: Thais Heusi de Lucena; Sen. Rose De Freitas; SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Documento de protocolo
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:22:35
Anexos: emenda ao substitutivo do PLP 149.2019 IBGE.pdf

Prezados Colaboradores ,
 
 
 
Eu senadora Rose de Freitas encaminho emenda ao substitutivo do PLP 149/2019 devidamente
registrado SF 20039.84024-66
 
 
 
Atenciosamente
 
 
 
Senadora Rose de Freitas
 
 

mailto:willfelix@senado.leg.br
mailto:thaishl@senado.leg.br
mailto:sen.rosedefreitas@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao Substitutivo ao PLP nº 149, de 2019) 


Dê-se a seguinte redação aos incisos I e II do § 1º do art. 5º do 
Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 39, de 2020: 


“Art. 5º ................................................................ 


............................................................................. 


§ 1º ...................................................................... 


I – 40% (quarenta por cento) conforme a taxa de 
incidência divulgada pelo Ministério da Saúde na data de 


publicação desta Lei Complementar, para o primeiro mês, e no 
quinto dia útil de cada um dos três meses subsequentes; 


II – 60% (sessenta por cento) de acordo com a população 
apurada a partir dos dados populacionais mais recentes 
publicados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 


Estatística (IBGE) em cumprimento ao disposto no art. 102 da 
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. 


.............................................................................” 


JUSTIFICAÇÃO 


No texto proposto pelo Relator, a repartição de recursos segue 


a proporção de 60% segundo a taxa de incidência do Covid-19 divulgada 
pelo Ministério da Saúde e 40% segundo a população. A intenção desta 


Emenda é inverter os percentuais, de forma que a maior parte dos recursos 
seja direcionada de acordo com a população, que é, a nosso ver, o melhor e 


mais justo critério de repartição de recursos públicos federais. 


Sala das Sessões, 


Senadora ROSE DE FREITAS 
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De: Wildemar Felix Assunção e Silva
Para: Thais Heusi de Lucena; Sen. Rose De Freitas; SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Documento para protocolo
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:21:02
Anexos: emenda ao substitutivo do PLP 149.2019 receita corrente.pdf

Prezados Colaboradores ,
 
 
 
Eu senadora Rose de Freitas encaminho emenda ao substitutivo do PLP 149/2019 devidamente
registrado SF 20853.59610-92
 
 
 
Atenciosamente
 
 
 
Senadora Rose de Freitas
 
 

mailto:willfelix@senado.leg.br
mailto:thaishl@senado.leg.br
mailto:sen.rosedefreitas@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 149, de 2019) 


Suprima-se o Anexo I e dê-se a seguinte redação ao art. 5º, 
ambos do Projeto de Complementar (PLP) nº 149, de 2019, na forma do 


Substitutivo apresentado pelo relator, Senador Davi Alcolumbre: 


“Art. 5º .................................................................. 


................................................................................ 


§ 3º Os valores previstos no inciso II, alínea a, do caput serão 
distribuídos para os Estados e o Distrito Federal com base na receita 


corrente líquida anual do Estado ou Distrito Federal em relação à 
somatória das receitas correntes líquidas anuais desses entes, 


apuradas em 2019.  


§ 4º Os valores previstos no inciso II, alínea b, do caput serão 
distribuídos na proporção estabelecida no § 3º deste artigo, com a 


exclusão do Distrito Federal, e transferidos, em cada Estado, 
diretamente aos respectivos Municípios, de acordo com sua 


população apurada a partir dos dados populacionais mais recentes 
publicados pelo IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da 
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. 


.....................................................................” 


JUSTIFICAÇÃO 


O Substitutivo ao PLP nº 149, de 2019, apresentado pelo 
Senador Davi Alcolumbre, prevê que a distribuição do auxílio financeiro da 


União aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios se dará na proporção 
exposta no Anexo I da matéria. Corretamente, o relator deixou de lado o 
critério inicial de rateio, que era a queda do ICMS e do ISS em relação ao 


ano anterior, o qual sem dúvida seria de difícil operacionalização e 
fiscalização, além de provocar distorções em favor dos estados e municípios 


mais ricos. Nesse sentido, a divisão em conformidade com a taxa de 
incidência da Covid-19 (com peso de 60%) e com a população do ente (com 


peso de 40%) é um aprimoramento, mas entendemos que pode ser 
melhorada, até porque o primeiro parâmetro não é estável. Portanto, partindo 
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do princípio de que o rateio deve guardar correlação com a perda de 
capacidade de arrecadar dos entes federativos, propomos, por meio da 
presente emenda, uma fórmula de simples aplicação e, ao mesmo tempo, 


justa, qual seja, com base na receita corrente líquida verificada no ano 
passado. Dessa forma, temos segurança de que o auxílio financeiro cumprira 


com mais propriedade a sua função. Sendo assim, contamos com Vosso 
apoio para sua aprovação. 


Sala das Sessões, 


Senadora ROSE DE FREITAS 
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Renata Bressan Saldanha

De: Adriana Nunes Gomes
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:29
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de proposição legislativa

Prezados colegas,  
 
A pedido do Senador Eduardo Gomes encaminho a apresentação das seguintes emendas e subemendas ao Projeto 
de Lei Complementar nº 149 de 2019, com os seguintes números de SEDOL:  
 
SF/20389.53248-87 
 
SF/20811.65390-52 
 
SF/20859.82239-50 
 
SF/20899.80548-23 
 
SF/20599.29241-44 
 
 
Descrição da matéria: Emendas de Plenário ao Projeto de Lei Complementar nº 149 de 2019. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

Adriana Nunes Gomes 

Assessora Legislativa 
Gabinete do Senador Eduardo Gomes (MDB/TO) 
Senado Federal , Anexo I, 5º andar 

70165-900 Brasília - DF  
Telefone: + 55 (61) 3303-6364 

E-mail: adriana.gomes@senado.leg.br 
  

 

 
 

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.” 
 



1

Renata Bressan Saldanha

De: Assessoria de Gabinete - Sen. Humberto Costa
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:27
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Emenda - PLP 149/2019

Prezados, 
 
Por determinação do Senhor Senador Humberto Costa, encaminho, para protocolo, emendas apresentada 
por Sua Excelência, ao substitutivo ao PLP 149/2019. 
 
SEDOL: SF/20715.04078-53; SF/20621.62515-46 
 
Atenciosamente, 
 

Raimundo Nonato S. Damasceno Júnior 
Subchefe de Gabinete 
Senado Federal | Gabinete do Senador Humberto Costa 
Anexo II | 1º Andar| Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01 
Telefone: +55 (61) 3303-6285 | Fax: +55 (61) 3303-6293 
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Renata Bressan Saldanha

De: Jaques Wagner
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:27
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de proposição legislativa - Emenda ao PLP nº 149/2019

Subscrevo a proposição legislativa anexa. 
Att. 
Senador Jaques Wagner ‐ PT/BA 
 
Identificador no SEDOL: SF/20679.54901‐22 
Tipo: Emenda ao PLP nº 149/2019 
Ementa: Estabelece auxílio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 
mitigar os efeitos da pandemia da Covid‐19; dispõe sobre a aplicação da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000; e dá outras providências. 



1

Renata Bressan Saldanha

De: Sen. Rogério Carvalho
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:29
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Frederico de Pina Álvares Filho; Luisa Barreto Deda Chagas; Marcelo Gomes 

de Souza; Armando Moraes da Silva; Jacson Goncalves de Medeiros
Assunto: Emenda ao PLP 149-2019

 
 
Caro Responsável,           
                
                 
               O Senador Rogério Carvalho encaminhou emenda ao substitutivo do PLP 149‐2019, com o número de 
SEDOL: SF/20756.75451‐56. 
 
                Att. 



De: Eliziane Pereira Gama Melo
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de Proposição Legislativa
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:38:57
Anexos: Doc-SF209863456506- 84 Bi - PLP 149-2019 .pdf

Nos termos do art. 3º da Instrução Normativa da Secretaria Geral da
Mesa n.º 13/2020, encaminho para o protocolo legislativo o número identificador
no SEDOL: SF/20986.34565-06, referente a emenda ao PLP 149/2019.

 
Atenciosamente,
 

 
Senadora ELIZIANE GAMA

(CIDADANIA/MA)
 

 

mailto:elizianegama@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



 
 


Liderança da CIDADANIA 
 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 149, de 2019) 


O art. 5º do Projeto de Complementar (PLP) nº 149, de 2019, 


na forma do Substitutivo apresentado pelo relator, Senador Davi 
Alcolumbre, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 5º A União entregará, na forma de auxílio financeiro, aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, em quatro parcelas mensais 
e iguais, no exercício de 2020, o valor de R$ 84.000.000.000,00 


(oitenta e quatro bilhões de reais) para aplicação, pelos Poderes 
Executivos locais, em ações de enfrentamento ao COVID-19 e para 


a mitigação de seus efeitos financeiros, da seguinte forma:  


I – R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais) para ações 
de saúde e assistência social, sendo que:  


a) 14.000.000.000,00 (quatorze bilhões de reais) aos Estados 
e ao Distrito Federal;  


b)  6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais) aos Municípios;  


II – R$ 64.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais), da 
seguinte forma:  


a) R$ 32.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais para os 
Estados e o  Distrito Federal;  


b) R$ 32.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais para os 
Municípios. 


 


JUSTIFICAÇÃO 


A pandemia ocasionada pelo coronavírus que já matou milhares 


de pessoas no mundo vem se agravando em nosso país, tendo passado de 244 
mortes em primeiro de abril para 6.006 até o dia 30 de abril, e 87.187 casos 


confirmados segundo as secretarias de estado de saúde.  Números que já 
superam os da China, que teve 4.632 mortes e 83,9 mil casos confirmados. 
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Mas, embora na China a pandemia esteja supostamente sob 
controle, no Brasil o quadro vem se agravando diariamente como aumento 
de novos casos fatais.  O Ministro da Saúde prevê que podemos alcançar o 


número de 1000 morte por dia. Considerando a evolução do quadro este 
número poderá chegar antes do fim de maio, pois ainda estamos na curva 


ascendente e não temos nenhuma expectativa de sua estabilização. 


Casos como o do Maranhão, onde foi decretado o lockdown em 


quatro cidades, tendem a ser necessários em vários outros locais onde a 
quarentena não está sendo suficiente. 


A quarentena que chegou a ser adotada por 23 estados 
brasileiros, apesar do agravamento do quadro econômico, ainda não está 


sendo eficaz no combate ao vírus.  


Alguns locais como Brasília por exemplo, estão tendo que adiar 


medidas de relaxamento de quarentenas, enquanto outros, como Rio de 
Janeiro, Belém, Florianópolis avaliam lockdown. O balanço fiscal dos entes 
subnacionais agrava-se pelo aumento das despesas com o combate ao vírus 


e com a queda na arrecadação pela forte redução nas atividades econômicas. 


Nossa emenda, aumentando de R$ 60 bilhões para R$ 84 


bilhões, é justamente para garantir o mínimo de segurança fiscal aos Estados, 
DF e Municípios, considerando que as perdas com arrecadação ainda podem 


ser bem maiores. O valor de R$ 84 bilhões corresponde à estimativa de queda 
na arrecadação do ICMS em 30% ao mês, ao longo de seis meses.  


Conto com o apoio dos meus pares e do Relator para a aceitação 
e aprovação desta relevante contribuição. 


Sala das Sessões, 


Senadora ELIZIANE GAMA 
(CIDADANIA/MA) 


Líder do CIDADANIA 
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Renata Bressan Saldanha

De: Yaná Jinkings de Azevedo
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:42
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Emenda ao PLP 149/2019
Anexos: Doc-SF204161638045-Entrega.pdf

Bom dia, 
 
Solicito, por gentileza, o protocolo da Subemenda, de autoria do Senador Rogério Carvalho, ao 
Substitutivo do PLP 149/2019. 
 
Código:  SF/20416.16380-45 
 
Att. 
Liderança do PT 



1

Renata Bressan Saldanha

De: Sen. Weverton
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:44
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de Proposição Legislativa (à emenda substitutiva nº__, do relator 

Davi Alcolumbre, ao PLP nº 149, de 2019)
Anexos: Doc-SF201620284634-Entrega.pdf

 
  

SF/20162.02846‐34 
SUBEMENDA Nº ‐ PLEN (à emenda substitutiva nº__, do relator Davi Alcolumbre, ao PLP nº 149, de 2019) 
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS‐CoV‐2 (COVID‐19), altera a Lei 
Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, e dá outras disposições. 



De: Confucio Aires Moura
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Flávio Romero Cunha Lima; Rogério Caroca Cavalcante; Vivian Ferreira de Sousa Horta; Isis Gomes de

Queiroz
Assunto: PROPOSIÇÃO :EMENDA AO PLP 149/2019 - SEDOL: SF/20847.72807-53
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:51:43
Anexos: 20200502 - EMENDA AO PLP 149 DE 2019 - SERVIDORES DOS EX TERRITÓRIOS.pdf

Prezados,

Tempestivamente, encaminho, em anexo, EMENDA de minha autoria ao substitutivo PLP
149/2019, protocolado no SEDOL sob o número : SF/20847.72807-53, que “trata dos
servidores dos ex-territórios ”, para as providências regimentais. 

Gentileza confirmar recebimento. 

Grato,

Senador Confúcio Moura
Senado Federal

Ala Teôtonio Vilela , Gab. 05

70165-900 Brasília - DF

Telefone: + 55 (61) 3303-2477
Por favor, confirme o recebimento do e-mail!

 

mailto:confuciomoura@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br
mailto:FLAVIORO@senado.leg.br
mailto:CAROCA@senado.leg.br
mailto:VIVIANFS@senado.leg.br
mailto:isis.queiroz@senado.leg.br
mailto:isis.queiroz@senado.leg.br
tel:70165-900
tel:+%2055%20(61)%203303-2477



 


 
 
 
 
Senado Federal  
Gabinete do Senador Confúcio Moura 
 
 
 


EMENDA Nº - PLEN 
(ao Substitutivo do PLP nº 149 de 2019) 


 


 


 Inclua-se onde couber no PLP 149/2019, conforme emenda 


substitutiva do relator, Senador Davi Alcolumbre, em 30 de abril de 2020, o 


seguinte artigo: 


 
“Art. As vedações e restrições previstas nos Artigos 7º e 8º, 
desta Lei, quanto a gastos e despesas de pessoal, não se 
aplicam aos atos de enquadramento e inclusão de servidores 
e empregados públicos, no quadro em extinção da 
administração pública federal, conforme disposto na Lei 
13.681 de 2018. (NR)” 
 
 
 


JUSTIFICAÇÃO 


 


Essa emenda busca preservar a concessão de um direito, que já está em fase de 
execução no âmbito do Governo Federal, previsto nas Emendas 
Constitucionais nº 60 de 2009, nº 79 de 2014 e nº 98 de 2017 e na Lei nº 
13.681/2018, que regulamenta a inclusão de servidores de ex-territórios nos 
quadros da União e disciplina a transposição aos quadros em extinção da União 
de servidores, empregados e pessoas cujo vínculo com os ex-territórios possa 
ser comprovado. 
 
É importante ressaltar também que, em razão dos dispositivos legais acima 
citados, as dotações de recursos orçamentários já vêm sendo previsto nas Leis  
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Orçamentárias ao longo dos últimos anos e, portanto, estão orçadas na Lei 
Orçamentária de 2020, com destinação à execução desse enquadramento.  
 
São beneficiados servidores ativos ou não dos estados do Amapá, Rondônia e 
Roraima. Todos os que satisfizerem os requisitos de enquadramento detalhados 
no projeto e optarem pela inclusão farão parte de um quadro em extinção, cujas 
vagas terão fim após sua aposentadoria. Esses servidores e empregados poderão 
ser cedidos pelo governo federal aos governos estaduais e municipais dos ex-
territórios. 
 
A presente emenda visa resguardar a transposição prevista pela Lei. Por esta 
razão, peço o acolhimento dessa emenda pela Relatoria e o voto favorável dos 
nobres Pares. 
 
 
 
Sala das Sessões, 


 


 


Senador CONFÚCIO MOURA 
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Renata Bressan Saldanha

De: Yaná Jinkings de Azevedo
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:49
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Emenda ao PLP 149/2019
Anexos: Doc-SF200594031866-Entrega.pdf

Bom dia, 
 
Peço, por gentileza, o protocolo da emenda ao substitutivo do PLP 149/2019 de autoria do Senador 
Rogério Carvalho. 
 
CÓDIGO: SF/20059.40318-66 
 
Att. 
Liderança do PT 



De: Francisco Maiorana Neto
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: ENC: RES: Emenda ao PLP 149 de 2019
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:54:29
Anexos: percentuais de distribuição com Sedol.pdf

                Encaminho Emenda do Senador Eduardo Girão ao PLP 149/2019, a emenda pretende
alterar os percentuais de distribuição dos recursos.
SEDOL - SF/20144.46646-39.
 

Francisco Maiorana Neto
Chefe de Gabinete

Tel – 3303 6690
 

mailto:FMNETO@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



 
SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Eduardo Girão 
 


EMENDA  Nº       – PLEN 
(ao substitutivo do PLP 149/2019) 


 
Dê-se ao inciso II e aos parágrafos 3º e 4º do art. 5º do substitutivo 


apresentado ao PLP 149 de 2019 a seguinte redação: 
 


 
“Art. 5º.................................................................. ...... 
..................................................................................... 


 
II – R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de 


reais), da seguinte forma:  
 


a) R$ 33.500.000.000,00 (trinta e três bilhões e 500 
milhões de reais para os Estados e o Distrito 


Federal);  
 


b) R$ 16.500.000.000,00 (dezesseis bilhões e 
quinhentos milhões de reais para os Municípios); 


 
.....................................................................................
.................................................................................... 


 
§ 3º Os valores previstos no inciso II, alínea a, do 


caput serão distribuídos para os Estados e o Distrito 
Federal utilizando como critério de cálculo de 


distribuição os seguintes percentuais: 50% 
considerando o ICMS e 50% os dados populacionais 


mais recentes publicados pelo IBGE.  
 


§ 4º Os valores previstos no inciso II, alínea b, do 
caput serão distribuídos, e transferido, em cada 


Estado, diretamente aos respectivos Municípios, 
utilizando como critério de cálculo de distribuição os 


seguintes percentuais: 50% considerando o ISS e 
50% os dados populacionais mais recentes 
publicados pelo IBGE. (NR) 
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SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Eduardo Girão 
 


JUSTIFICAÇÃO 
 


A presente emenda altera os percentuais de distribuição dos recursos 
destinados aos Estados e aos Distrito federal. 


Os Estados são as principais frentes de combate ao covid-19, e estão 
tendo uma combinação de aumento de despesas com perda de arrecadação 


muito maior que os municípios. Desta forma fazendo necessário um ajuste no 
percentual de distribuição de forma a contemplar como um valor maior este 


ente.   


Entendemos que o critério que apresentamos é mais justo tendo como 
base do cálculo o de distribuição dos recursos do ICMS/ISS e os dados 


populacionais. 


 


Senador Eduardo Girão 
(Podemos/CE) 
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1

Renata Bressan Saldanha

De: Luiz Carlos do Carmo
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:50
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Gustavo Oliveira Nunes
Assunto: Assinatura de proposição legislativa (emenda ao PLP nº 149, na forma do 

Substitutivo apresentado pelo relator) SEDOL: SF/20471.42294-52

O Senador Luiz do Carmo, apresenta emenda  com o seguinte número de SEDOL: 
SF/20471.42294-52 
  
Descrição da matéria:  
  
Autor(a)  
Senador Luiz do Carmo 
Número  
SF/20471.42294-52   
Tipo do documento  
EMD - Emenda 
Data de criação  
02/05/2020 09:33:07 
Situação  
Enviado - 02/05/2020 09:33:08  
Destino  
Comissão Diretora do Senado Federal - CDIR  
Descrição  
Acrescente-se o seguinte art. 9º ao Projeto de Lei Complementar nº 149, de 2019 
Matérias referenciadas  
  
PLP 149/2019 - Estabelece auxílio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para mitigar os efeitos da pandemia da Covid-19; dispõe sobre a aplicação da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; e dá outras providências.  
 Informações Adicionais  
Acrescente-se o seguinte art. 9º ao Projeto de Lei Complementar nº 149, de 2019, na forma da 
redação dada pelo seu Substitutivo, renumerando-se o artigo subsequente. 
Atenciosamente 



1

Renata Bressan Saldanha

De: Wildemar Felix Assunção e Silva
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:53
Para: Thais Heusi de Lucena; Sen. Rose De Freitas; SLSF - Secretaria Legislativa do 

Senado Federal
Assunto: Documento para protocolo 
Anexos: emenda ao substitutivo do PLP 149.2019 novo prazo para renegociação.pdf

Prezados Colaboradores , 
 
 
 
Eu senadora Rose de Freitas encaminho  emenda ao substitutivo do PLP 149/2019 devidamente registrado SF 
20418.09353‐30 
 
 
 
Atenciosamente  
 
 
 
Senadora Rose de Freitas  
 
 



De: Sen. Vanderlan Cardoso
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de emenda ao PLP 149/2019
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:55:11
Anexos: Emenda lei Kandir substituição.pdf

O Senador Vanderlan vem apresentar a emenda anexa, com o seguinte número de
SF/20087.07250-23
Descrição da matéria: a emenda objetiva substituir dívidas dos entes com a união com
créditos a receber pelos próprios entes.​

mailto:sen.vanderlancardoso@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 149, de 2019) 


Acrescente-se o seguinte art. 9º ao Projeto de Lei 


Complementar nº 149, de 2019, na forma de seu Substitutivo, renumerando-
se o atual art. 9º como art. 10: 


“Art. 9º A União está autorizada a abater das dívidas 
decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas celebrados 


com os Estados e com o Distrito Federal com base nas Leis nos 8.727, 
de 5 de novembro de 1993, e 9.496, de 11 de setembro de 1997, e 
dos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao 


amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, 
bem como das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento 


celebrados com os Municípios com base na Medida Provisória nº 
2.185, de 24 de agosto de 2001, os créditos a que os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios fazem jus a receber da União, 


inclusive os decorrentes das desonerações tributárias de que trata a 
Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. 


§ 1º Os créditos de titularidade dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios decorrentes das desonerações tributárias de que 
trata a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, serão 


calculados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária e 
informados ao Poder Executivo federal. 


§ 2º O disposto no caput não se aplica: 


I – aos créditos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios relativos à participação desses entes da Federação na 


arrecadação tributária da União, bem como eventual compensação 
por perdas quanto a essa participação;  


II – aos créditos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios relativos ao disposto no § 1º do art. 20 da Constituição 
Federal;  


III – aos créditos dos Estados e Municípios relativos à 
repartição dos recursos oriundos de concessão florestal; e  


IV – aos créditos do Distrito Federal e dos Municíp ios 
relativos à repartição dos recursos da cobrança de taxa de ocupação, 
foro e laudêmio.” 
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JUSTIFICAÇÃO 


Ao final do exercício de 2017, o estoque das dívidas dos estados 
e do Distrito Federal com a União amparadas na Lei nº 9.496, de 1997, e na 


Medida Provisória nº 2.192-70, de 2001, alcançou o montante de R$ 396,6 
bilhões. Por sua vez, segundo estimativa do Comitê Nacional de Secretários 


de Estado da Fazenda dos Estados e do Distrito Federal (Comsefaz), 
constante do Relatório Final da Comissão Mista Especial sobre a Lei Kandir, 


as perdas não compensadas dos entes subnacionais com as desonerações 
tributárias promovidas por essa lei entre 1996 e 2016 atingiram, a valor de 


1º de julho de 2017, R$ 548,8 bilhões. 


A existência de expressivo estoque de dívidas e créditos dos 


estados, Distrito Federal e municípios junto à União justifica a compensação 
dos créditos com as dívidas em cada caso particular. Nesse sentido, esta 


Emenda autoriza a União a abater das dívidas em que é credora dos demais 
entes os créditos desses entes, inclusive os decorrentes da Lei Kandir, 
conforme apuração do Conselho Nacional de Política Fazendária, salvo os 


oriundos de repartição de receitas patrimoniais e tributárias. A intenção é 
fortalecer o Pacto Federativo. 


Conto, portanto, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
desta emenda. 


Sala das Sessões, 


Senador VANDERLAN CARDOSO 
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De: Sen. Vanderlan Cardoso
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de emenda ao PLP 149/2019
Data: sábado, 2 de maio de 2020 09:51:14
Anexos: Emenda reservas internacionais.pdf

O Senador Vanderlan vem apresentar a emenda anexa, com os seguintes números de
SF/20433.20561-83
Descrição da matéria: a emenda autoriza uso de reservas internacionais para auxilio a
estados e municípios.​

mailto:sen.vanderlancardoso@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 149, de 2019) 


O Projeto de Lei Complementar nº 149, de 2019, conforme 


emenda Substitutiva apresentada pelo relator, Senador Davi Alcolumbre, em 
30 de abril de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 7º, 


renumerando os demais: 


“Art. 7º A União fica autorizada a fazer uso das reservas 


internacionais para entregar aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, na forma de auxílio financeiro, em quatro parcelas 
mensais e iguais, no exercício de 2020, no valor máximo de U$ 


20.000.000.000,00 (vinte bilhões de dólares) para aplicação, 
pelos Poderes Executivos locais, em ações de enfrentamento 


ao COVID-19 e para a mitigação de seus efeitos financeiros, 
da seguinte forma: 


I – U$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de dólares) para 


ações de saúde e assistência social, sendo que: 


a) 70% desse montante destinado aos Estados e ao 


Distrito Federal; e 


b) 30% desse montante aos Municípios; 


II – U$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de 


dólares), da seguinte forma: 


a) U$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de dólares) para os 


Estados e o Distrito Federal; 


b) U$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de dólares) para os 
Municípios; 


§ 1º Os recursos previstos no inciso I, alínea a, inclus ive 
para o pagamento dos profissionais que atuam no Sistema 


Único de Saúde (SUS) e no Sistema Único de Assistênc ia 
Social (SUAS), serão distribuídos conforme os seguintes 
critérios: 


I – 40% (quarenta por cento) conforme a taxa de 
incidência divulgada pelo Ministério da Saúde na data de 


publicação desta Lei Complementar, para o primeiro mês, e no 
quinto dia útil de cada um dos três meses subsequentes; 


II – 60% (sessenta por cento) de acordo com a população 


apurada a partir dos dados populacionais mais recentes 
publicados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 


Estatística (IBGE) em cumprimento ao disposto no art. 102 da 
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. 
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§ 2º Os recursos previstos no inciso I, alínea b, inclus ive 
para o pagamento dos profissionais que atuam no SUS e no 
SUAS, serão distribuídos de acordo com a população apurada 


a partir dos dados populacionais mais recentes publicados pelo 
IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, 


de 16 de julho de 1992. 


§ 3º Os valores previstos no inciso II, alínea a, do caput 
serão distribuídos para os Estados e o Distrito Federal pelos 


critérios de repartição do Fundo de Participação dos Estados -
FPE. 


§ 4º Os valores previstos no inciso II, alínea b, do caput 
serão distribuídos para os municípios, pelos critérios de 
repartição do Fundo de Participação dos Municípios -FPM. 


§ 5º O cálculo das parcelas que caberá a cada um dos 
entes federativos será realizado pela Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, sendo que os valores deverão ser creditados 


pelo Banco do Brasil S.A. na conta bancária em que são 
depositados os repasses regulares do Fundo de Participação dos 


Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos 
Municípios. 


§ 6º Os recursos previstos no caput deste artigo não 


substituirão os recursos previstos no caput do artigo 5º, 
devendo ser destinados de forma cumulativa.” 


JUSTIFICAÇÃO 


O mundo está passando por uma grande crise na saúde e na 


economia, em decorrência do COVID-19, por isso, o congresso reconheceu 
o estado de calamidade pública através do decreto nº 6/2020. 


Com a crise e o isolamento social, a economia brasileira está 
com dificuldades, uma vez que empresas e indústrias estão fechadas. Com 
isso, a arrecadação de estados e municípios ficou extremamente prejudicada, 


acarretando uma crise financeiras por esses entes.  


Além da necessidade de investimento no combate a pandemia, 


esses entes precisam honrar os compromissos decorrentes de dívidas com a 
União e instituições financeiras. 


O substitutivo inseriu no projeto a possibilidade da União 
transferir 60 Bilhões de reais aos estados e municípios, como auxílio 


financeiro. 


O objetivo da presente emenda é contribuir para uma melhor 


distribuição de recursos pela União. Além dos recursos já previstos no 
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substitutivo, acrescentamos a autorização para a União fazer uso das reservas 
internacionais, no valor máximo de 20 Bilhões de dólares. Esses recursos 
serão distribuídos da seguinte maneira: 


 I – 4 bilhões de dólares para ações de saúde e assistência social, sendo que: 


o 70% desse montante destinado aos Estados e ao Distrito Federal; e 


o 30% desse montante aos Municípios; 


 II – 16 bilhões de dólares, da seguinte forma: 


o 8 bilhões de dólares para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos pelos 
critérios de repartição do FPE (Fundo de Participação dos Estados); 


o 8 bilhões de dólares para os Municípios, distribuídos pelos critérios de 
repartição do FPM (Fundo de Participação dos Municípios); 


Com esses recursos, os Estados, o Distrito Federal e os 


Municípios terão mais condições de combater a crise na saúde e na economia 
e sociais, causadas pela pandemia do COVID-19. 


Assim, peço a ajuda dos pares para aprovação da presente 
emenda, que será muito importante para ajudar na recuperação econômica 


de estados e municípios. 


Sala das Sessões, 


Senador VANDERLAN CARDOSO 
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Renata Bressan Saldanha

De: Sen. Rogério Carvalho
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:55
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Frederico de Pina Álvares Filho; Luisa Barreto Deda Chagas; Marcelo Gomes 

de Souza; Armando Moraes da Silva; Jacson Goncalves de Medeiros
Assunto: Emendas ao PLP 149-2019

 
 
Caro Responsável,           
                
                 
               O Senador Rogério Carvalho encaminhou emendas ao substitutivo do PLP 149‐2019, com o número de 
SEDOL:  
                               SF/20640.66097‐91 

SF/20564.26290‐73 
 
                Att.s 



De: Wildemar Felix Assunção e Silva
Para: Thais Heusi de Lucena; Sen. Rose De Freitas; SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: documento para protocolo
Data: sábado, 2 de maio de 2020 10:01:48
Anexos: Emenda ao substitutivo do PLP 149 major.pdf

Prezados Colaboradores ,
 
 
 
Eu senadora Rose de Freitas encaminho  requerimento de retirada de emendas ao PLP 149/2019
devidamente registrado SF 2027397704-68
 
 
 
Atenciosamente
 
 
 
Senadora Rose de Freitas
 

mailto:willfelix@senado.leg.br
mailto:thaishl@senado.leg.br
mailto:sen.rosedefreitas@senado.leg.br
mailto:SLSF@senado.leg.br



 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 149, de 2019) 


O art. 8º do Projeto de Complementar (PLP) nº 149, de 2019, 
na forma do Substitutivo apresentado pelo relator, Senador Davi 


Alcolumbre, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 8º ................................................................................... 


I – conceder a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de 
servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 


derivado de sentença judicial transitada em julgado, de determinação 
legal anterior à calamidade pública ou do disposto no § 4º deste 


artigo; 


................................................................................................... 


§ 4º Durante a calamidade pública de que trata o caput deste 


artigo, os servidores e empregados públicos, civis e militares, 
diretamente envolvidos nas ações de combate à pandemia, em 


particular profissionais de saúde, segurança, lixeiros e coveiros, 
farão jus ao recebimento de um adicional temporário de 
insalubridade, que se somará à remuneração total que já recebam 


§ 4º-A Ficam assegurados a promoção nessas carreiras.” 


JUSTIFICAÇÃO 


O art. 8º do PLP nº 149, de 2019, na redação proposta pelo 
Substitutivo do Senador Davi Alcolumbre, restringe de modo absoluto o 


aumento de gastos com pessoal por parte dos estados e municípios até 31 de 
dezembro de 2021, bem como a aumento de despesas obrigatórias acima da 
inflação. A medida tem mérito, mas, em sua forma atual, impõe uma 


injustiça, pois impede que os trabalhadores e trabalhadoras mais diretamente 
envolvidos no combate à pandemia recebam uma remuneração adicional 


durante o período de calamidade pública. Nas atuais circunstâncias, médicos, 
enfermeiros, agentes de segurança e coveiros estão expostos a um risco 


excepcionalmente alto, que envolve não apenas contrair a doença, mas 
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também as consequências psicológicas adversas de um trabalho mais árduo 
e estressante do que nunca. Portanto, dar-lhes o direito a um adicional de 
insalubridade temporário é um imperativo moral e o reconhecimento de sua 


valorosa contribuição no enfrentamento da crise.  


Por isso, rogamos ao ilustre relator e aos nobres Pares que 


apoiem esta importante emenda. 


Sala das Sessões, 


Senadora ROSE DE FREITAS 
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Renata Bressan Saldanha

De: Francislaine Santos Vieira Stecker
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:57
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: criskarol@hotmail.com; fheconomia@hotmail.com
Assunto: Protocolo de Proposição Legislativa - Emenda ao PLP
Anexos: 3.5. Emenda parágrafo único art. 7 - Entrega.pdf

Prezados, 
  
De ordem do Senador Arolde Oliveira  PSD/RJ, encaminho emenda ao PLP 149 de 2019, para 
protocolo. 
  
Número: SF/20602.79026-64 (segue anexo) 
  
Ementa: Parágrafo único. As restrições de que tratam os incisos III e IV do art. 21 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, não se aplicam às determinações legais anteriores à publicação 
desta Lei Complementar.” 
  
Certa de contar com à atenção, renovo votos de estima e me coloco à disposição para eventuais 
dúvidas. 
  

Atenciosamente, 

Francislaine Stecker 
Senado Federal - Gabinete Senador Arolde de Oliveira 
Ala Teotônio Vilela, Anexo II, Gabinete 19. 
70165-900 Brasília - DF 
Telefone: + 55 (61) 3303-6615 
  
  
“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.” 
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Renata Bressan Saldanha

De: Gustavo Costa Soares
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:58
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Protocolo de emendas ao substitutivo do relator ao PLP 149/2019 e PLP 

39/2020

 
Nos termos da instrução normativa  nº 13, de 2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo autoriza o protocolo de 
uma emenda ao substitutivo do relator, Senador Davi Alcolumbre, ao PLP 149/2019 e ao PLP 39/2020, a 
serem analisados na sessão deliberativa remota de hoje, sábado, 02/05/2020. 
 
Seguem abaixo os números de Sedol das emendas: 
  
SF/20330.36924-44 
 

 
 
Senador Veneziano Vital do Rêgo 
Líder do Bloco Senado Independente 
Atenciosamente, 
 

Gustavo Costa Soares 
Assessor Legislativo 
 
Gabinete do Senador Veneziano Vital do Rêgo 
Senado Federal – Anexo I, 20º andar. 
Telefone: (61) 3303-2484 
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Renata Bressan Saldanha

De: Yaná Jinkings de Azevedo
Enviado em: sábado, 2 de maio de 2020 09:59
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Emenda PLP 149

Solicito o protocolo da emenda de autoria do senador Rogério Carvalho com código: SF/20553.36922-72 
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